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“Concede a Medalha Ruy Araújo, a 
Mestra em Direito Omara Oliveira de 
Gusmão”. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica concedido a Medalha Ruy Araújo a Mestra em Direito Omara Oliveira de 
Gusmão, pelos relevantes serviços prestados em prol do Estado do Amazonas. 

 Parágrafo Único- A Outorga da Medalha será realizada em Reunião Especial da 
Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora definidos pela Mesa Diretora deste 
Poder. 

 Art. 2° - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 13 de abril de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por objetivo condecorar com a medalha Ruy Araújo a 
Mestra em Direito Omara Oliveira de Gusmão, com fundamento na Resolução 
Legislativa nº 105 de 28 de maio de 1981, que institui a Medalha do Mérito Legislativo 
Ruy Araújo, ao Projeto de Resolução Legislativa que disponha sobre a sua concessão, 
como homenagem especial, a quem se distinguir, por seus méritos, no meio político, 
jurídico ou cultural e demais segmentos da sociedade amazonense. 

Omara Oliveira de Gusmão, brasileira, nascida em Novo Aripuanã - Amazonas, 
no dia 07 de maio de 1962. É Advogada com graduação em Direito pela Universidade 
Federal do Amazonas, especialista em Direito Tributário pela Universidade Federal do 
Amazonas e com Mestrado em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. 
Também é formada em Administração pela Universidade Federal do Amazonas. 

Foi Procuradora da Fazenda Nacional – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
– com atuação no Amazonas e na Unidade Virtual da Visão Integrada da Dívida Ativa –
VIDA1 da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 1ª Região/BSB/DF,
atualmente aposentada.

Membro do Conselho Cientifíco da Academia Brasileira de Direito Tributário – 
ABDT. É professora da Faculdade Santa Tereza – Centro de Estudos Jurídicos do 
Amazonas na qual ministra as disciplinas de Direito Tributário I e Direito Tributário II. 

 Exerceu os cargos de Fiscal de Tributos Estaduais da Secretaria de Fazenda do 
Estado do Amazonas, Procuradora do Município de Manaus, Procuradora-Chefe da 
Procuradoria da Fazenda Nacional no Amazonas e Conselheira Federal do Conselho 
Fedral da Ordem dos Advogados do Brasil – CFOAB, tendo sido Presidente da Comissão 
de Direito Ambiental. 

Pelos motivos expostos e por representar uma justa homenagem com escopo de 
reconhecer sua dedicação, trabalho e contribuição para o Amazonas, solicito aos 
Eminentes Pares apoio à propositura, para conceder a medalha Ruy Araújo ao Senhor 
Advogado Oldeney Sá Valente. 

DEPUTADO SERAFIM CORRÊA 
PSB/AM 

PÁGINA 3

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : D23118540009B2A2 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

2022.10000.00000.9.017686 / Pg. 2



ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 3

SERAFIM FERNANDES CORREA - DEPUTADO(A) -  EM 09/05/2022 10:37:16

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : D23118540009B2A2 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

2022.10000.00000.9.017686 / Pg. 3



Documento 2022.10000.00000.9.017686
Data  09/05/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.017686

Origem

Unidade: DEP. SERAFIM CORRÊA

Enviado por:
Data:

SERAFIM FERNANDES CORREA
09/05/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ANALISE E PROVIDENCIAS
                      
                      
                      
                      
                      
                      

2022.10000.00000.9.017686 / Pg. 4


